
OFÍCIO EXTERNO Nº 1690/2022

Araucária, 29 de abril de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 33/2022 - PA 42059/22.

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento nº 33/2022 de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira de 

Oliveira, que solicitou informações acerca da possível negligência nos atendimentos do HMA - 

Hospital Municipal de Araucária, a Secretaria Municipal de Saúde - SMSA apresentou o relatório 

anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa do presente 

Requerimento.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



 

Processo nº 42059/2022

DESPACHO

Ao(À) Sr(a). ADILSON SEIDI SUGUIURA

Pela Direção Técnica / SMSA :

   Em atenção ao requerimento N°33 /2022 do Sr. Vereador Ricardo Teixeira :

I  -  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  está  acompanhando  e  monitorando  todo
processo e análise junto ao Hospital Municipal de Araucária ;

II  -  No dia 08/04/2022 foi  realizada reunião no Hospital  Municipal de Araucária ,
com a  presença  de  Direções  Técnicas  da  SMSA e  do  HMA ,  Direção  Geral  do
HMA ,  Gestores da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes e Vereadores da
Câmara  Municipal  de  Araucária  ,  tendo  sido  informado  pelo  Diretor  Técnico  do
Hospital sobre a realização de análise e investigação das condições relacionadas
ao  óbito  fetal  ,  para  que  sejam  apurados  os  fatos  ,  providências  e  se  indicado
encaminhamento ao Conselho Regional de Medicina ;

III  -  Paralelamente ,  a  SMSA atua junto  ao Comitê   Municipal  de Prevenção de
Mortalidade Materna , Infantil e Neonatal  , investiga e analisa todos os casos de
óbitos  maternos  ,  fetais  e  infantis  até  1  ano  de  idade  .  O  Comitê  apresenta
anualmente  os  dados  relacionados  aos  óbitos  infantis  do  município  aos
Conselhos locais e Municipal de Saúde e Entidades afins . Os dados também são
enviados  e  discutidos  junto  aos  Comitês  Regional  e  Estadual  de  Mortalidade
Materno Infantil ;

IV  -  Deve  -se  enfatizar  a  necessidade  de  preservação  de  dados  sensíveis  do
paciente , bem como , assegurar o sigilo profissional , como direito do paciente ,
sendo um dever do médico , segundo o Código de Ética Médica .

Cordialmente .

PATRÍCIA BELESKI CARVALHO DE OLIVEIRA

Araucária, 27/04/2022 15:11

PATRICIA BELESKI CARVALHO DE OLIVEIRA
SMSA - DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS


